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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE TANABI - SP

Rua Dr. Cunha Júnior, np 242 - Centro - CEP 15.170-023

Fone (17) 3272-9OOO - CNPJ 45.ts7.to4lOOO7-42

DE REGISTRO DE PORTARIAS N.O 31 FLS. v

PORTARIA MUNICIPAL N'. 5.37212026.

Objeto: Aumenta a carga horária, bem como atribui gratifìcação a enfermeiraLara Femanda
da Silva Moraes.

ALEXANDRE SILVEIRA BERTOLINI, Prefeito cìo
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram confèridos
por Lei, e;

CONSIDERANDO. a Lei Municipal n". 2.076. de 29 de junlio
de 2007, que "Ct'ia relerência salarial. na Tabela de Referências e Vencimentos do quaclro
geral de servidores da Administração Direta do Município de Tanabil readeqr"ra re'luneraçãcr
de servidores municipais; e cria gratificação que especifica, dando outras providências":

CONSIDERANDO, a Portaria Municipal n'. 4.79212025, que
aunentou a carga horária e atribuir"r gratificação à servidora Lara Fernanda da Silva Molaes,
tro percentual de 57o/o (cinquenta e sete por cento). com fundamento nos artigos 3o e 4o da Lei
Municipal no . 2.07 6, de 29 de j unho de 2007 ;

CONSIDERANDO a Lei Municipal no 3.777 de 20 de maio de
2026 qrre deu nova redação ao artigo 4" cla Lei Municipal n'2.07612007;

CONSIDERANDO a

adniinistrativo à nova disposição legal vigentet
necessidade de adequação do ato

RESOLVE:

Art. lu. Alterar a referência da enferrneira Lara Fernanda da Silva Moraes, inscrita no CPF
sob o no 455.476.738-89, COREN no 703276-SP, da refer'ência20 para a referência 24,cvia
carga horária passa a sel de 40h semanais, em conformidade com a Lei Municipal no.

2.07612007.

Art.2". Fica concedida gratificação mensal, no percentual de 60% (sessenta por cento), em
razáo da servidora Lara Fernanda da Silva Moraes desempenhar suas funções na "ESF Olício
Savatin". ttos termos do arligo 1o. da Lei Municipal no 3.777 . de 20 de maio de 2026.

Art. 3n. Esta Portalia eutra em vigor na data de sua putrlicação, retroaginclo seus efeitos a I

de nraio de2026.
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Art. 4o. Fican'r revogadas todas as disposições em contrário, especialmente a Poftaria
Municipal no.4.792, de 03 de fevereiro de2025.

Prefeitura Municipal de Tanabi
Em 26 de maio de2026.
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